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PODER JUDICIÁRIO 
TRO.INA. DE JUSTIÇA DE W-Te GROSSO CO SUL 

Ofício 30/2023 

t.$ Estadual de Mato Grossa do Sul 

Fórum Nacional, 
da Saúde do CM 

Campo Grande/MS, 10 de abril de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Secretário de Saúde, 

Considerando o Convênio n° 02.002/2021 entre o Tribunal de Justiça e a 

Secretaria de Saúde do Município de Campo Grande, onde são designados duas enfermeiras e 

três médicos para atuarem no Núcleo de Apoio Técnico — NATJus, auxiliando o Poder 

Judiciário com elaboração de pareceres nas demandas relacionadas a judicialização da saúde; 

(doc.01) 

Considerando a prorrogação da licença-maternidade da Servidora Rafaeli 

Cardoso Barbosa, matricula 397960/10, que desenvolve suas atividades perante o NATJus, 

sem substituição até o momento; (doc02) 

Considerando o aumento expressivo de demandas relacionadas a 

judicialização da Saúde Pública, com 630 pareceres emitidos pelo NATJus no mês de março 

de 2023; (doc03) 

Solicito a Vossa Excelência que designe um(a) Médico(a) substituto até o 

término da licença-maternidade da Servidora Rafaeli Cardoso Barbosa, matricula 

397960/10, para atuar no NATJUS, com a urgência que o caso requer. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar meus 

protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Desembargador NELIO STABILE 
Coordenador do Comitê Estadual de Mato Grosso do Sul 

Fórum Nacional da Saúde do Conselho Nacional de Justiça — CNJ 
Coordenador do Núcleo de Apoio Técnico — NATJus 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. SANDRO TRINDADE BENITES 
Secretário Estadual de Saúde do Mato Grosso do Sul 

Av. Mato Grosso - Bi. 13 — Parque dos Poderes — CEP:79031-902 — Fone(67)3314-1480 
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CONVÊNIO. 	„02AOV2021)  . :QUE : :ENTRE 
,CELEBRAM ..O ESTADO; HDE :MATO: 'GROSSO.' :DO:: 
SUL, COM 1:NTERVENIÊNCIA...DA: SECRETARIA DE  
. f$TAN) „DE SAUDE, O MUNICIPIO DE CAMPO -  
GRANDE,  COM t.NT:ERVENIÊ:NCIA DASECRETARIA.:. 
.440NigIPAL: ireH :SAÚDE. 	: E: 0-• TRIBUNAL 0E 
JUSTIÇA DO ESTADO pc.,NIATHQHpRps -Q.pQ.W4., 
REFERENTE 	 . APOIO ...TÉCNOCP " 

. (NAT) VISANDO ASSESSORAR„.O PODER: 
JUDICIÁRIO:: 	: :NASH DEMANDAS :::: .. RELATIVAS  AO 
:FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, .. 
:INTERNAÇÕES :E DEMAIS  TRATAMENTOS -EM : 
FACEDCYSISTEMA.:ÚNICO DE SAÚDE (:$U.S), 

$0TJMS":n,t450.07:VgQ.Z1:. 

O ESTAPQ:DE-MATOHGROSSO-'00 SVL,,..:PesSOO•rjOrldiCa de direito publico 

interno,  : :CNPj:.;tt°, 1$:',41:2,i257/0,001. 2k:001.:.$000:rio: parqueLOpSH.PoderesBibco•Vill, CEP 

79 031:350,,'CârnpO.Graride MS, nette•atorepresentadopelo Governador dOH:EStadO,H8r,„. 

*REINALOO: :AZAM:BUAA SILVA brasileiro, casado RG., :64,•449:: SSPIMS eH.C.PF 
286;339.:.:381.2.0 E  com :a...interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE neste. 

ato representada pelo Sèdé.átátià de Estado.,: 1)r::::,.GERALDO..:: RESENDE: 'PEREIRA, 

médiCO.,•: 	 $$NspHoHCPF .128 969 181,91,,; OH:TRIBUNAL:H.1>E 
-JUSTIÇA.:00ESTA00. 00.MATO:•.GROSSOID0a04,,,:peá$00,.jottdio:de:tiitOtiâ-pObfiço. 

:cortt:.sedeina..Av.,MatO:-GrOSsO 	 tott) 

03,,.9:79 04$3/0001•:;;r98,::: :neste ::ato repreSentadó. pelo seu.: Presidente,  
:Desembargador CARLOS EDUARDO'..: CONTAR, :proitoro:,-  .0- 0.40,, magistrado- 

portador do RG 	ii:E?,-953.4W.Hat:P/14.!,:eihsçritO no 9PF:isOiK o n 201,Ë604101;,34,: 

residente e domiciliado em Campo Grande, MS, e o MUNICIPIO DE CAMPO 

pe.s.:Soa jürldida-de: 	 :v ..Afonso: 

Pena, 3297, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MARCOS MARCELLO 

TRAD, brasileiro, casado, advogado, portador do RG ri, 122.118 SSP/MS e do CPF/I'viF n. 

466.456.321-34, residente e domiciliado em Campo Grande, MS, com a interveniência da 

SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE;  neste ato representada pelo Secretário Municipal, 	 

Dr.  JOSÉ MAURO PINTO DE CASTRO FILHO, .RG. n° 000687348 SSP/MS e 	 CPF n° 

638.166.441-04, resolvem, em comum acordo, celebrar o presente Convênio, em 

conformidade com o disposto na  Lei n° 8.666/93, no Decreto Estadual n° 11,261/2003 e na 

:.TfíhUt,i  d  j oiça do Estado de 14111W Grosso do Sal Secretarla de FirlitIna5 Departameldo de Gestão da.Desposo e (ie. 
COU1.11EMS- Coordemidada ExeçuçÃO Orço me ni á ria e Contratos --Parque dos Poderes 

. oca 13 - 'Campo Grande, MS — (IP 79.031-902 —  Tele  rones: (67) 33144408 13314-1648  stx1r1w: 
: 
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Recomendação n° 31 de 30 de março de 2010, do CNd„ mediante as cláusulase condições 

seguintes: 

1.1) Constitui objeta deste convênio a manutenção  do Núcleo de Apoio Técnico 

(NAT)„ :com o Objetive • de subsidiar o Poder juditiário Estadual com informações 

-técnicas • nas demandas relativas ao fornecimento de medicamentos, exames, 

internações e demais tratamentos em face do Sistema Único de Saúde (SUS).. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DO NAT 

2,1) O Núcleo de Apoio Técnice é composto por 09 (nove) profissionais, das 

seguintes  especialidades: 

I - 5 (cinco) médicos; 

II — 2 (dois) farmacêuticos, um dos quais terá, preferencialmente  

especialidade em farmacologia, ou formado em fará)  cia-bioquirniea.  

III - 2 (dois) enfermeiros; 

2.2) Auxiliará os trabalhos 1 (um) servidor da área administrativa; 

2.3) O número de membros do Núcleo de Apoio Técnico poderá ser revisto a 

qualquer tempo, mediante decisão consensual das partes: 

2.4) As regras de funcionalmente do Núcleo de Apoio Técnico estão previstas no 
Regulamento Interno. 

rOfisstonat designa.dopara COMpor :6.N..‘ieleo:40HAp..oio,:Térenieddeciarar4 

sob as penas da lei, em formularia próprio 04E teriroloOQ:de qualetuerhatureza•COM 

l•alá.o:ratOriO•00,:001:1 d:.:prófistidnatpreorftorett:,:etué, e(di:tt.téri0i.mentót pecuniarjos de 
qualquer natureza, 	 .préghtesE:e asséindhadásõv:41:(40:posté vít: a configurar 
toilfiftõ:idé.,  idtéressie;:  

2 6) ..A: composição : ,dõ. Núcleo: 0:é:: Appío:..Teçoj,00 n.. 
:.dêterrnlnados.casos.:possã áe,áótivtica00.prçá.fis.sioriot 

comas. ressalvas prévistâà: 	 

Impede. Ove: em. 

uxiliaros trabalhos; 
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CLAUSULA TERCEIRA - 0A$ OBRIGAÇÕES; 

1-,:gátád.ode Mato Grosso do  Sul 

Designar  para atuação  junto ao,Tribunal de Justiça do. Estado, com ônus 

para a origem, 02  (dois) farmacêuticos .é 02 (dois) médicos  para atuarem  exclusivamente 

perante o Núcleo de Apoio; 

Asseguraria  remuneração direitos e vantagens decorrentes da função, 

dos  profissionais designados para atuação perante  o Núcleo de Apoio Técnico; 

Assegurar o pagamento do plantão,  acaso cumprido pelo profissional 

perante o Núcleo nos termos da legislação estadual de  pessoal; 

........................................ 	........ ... 	Grande:' 

a) De&grarao TrOunol 	00.,:estádo„çom prlyá'..pára 

, medicas e 02 (003.á). onfertoei.epti: pátá áibdijár: per.ánWON.Q.:0:1-0.0..ote:Apôto:Téétiiái;. 

Hb.1  :Aátêáptát,iál.!emuneráço:oráitoá e .vantagens dadtirrentes:dafunção.iclosi.. 
profissionais designados para  atuação perante a Nucleo de Apoio 

Assegurar o pogáiilotb.. ;dd, plantão,  : acaso:  oultiptioó peto profissional... 
perálitio.N:00(00, de.Apoio:Obsiteitnoái.:00:•leoláçáo estadual de Pettdal,: 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:  

4.1) Os recursos financeiros envolvidos no presente ajuste 	estão relacionados. ao  
custeio -dos profissionais designados, suporte  físico  e material destinado  ao funcionament9i„ 

do Núcleo de Apoio Técnico, nos termos da .Cláusula  Terceira, 

CLÁUSULA  QUINTA DA..AVAWAÇÃO. 	TRA 

'TÉCNICO 

:Com .intliitO.cle, avaIiáÉ a,:efieãOia 	tt.001h0 útleó.de.Apó.,:Fo  Toonio.o. 

ALHOSEHOO MUCI,E0HDE 

serão realizadas reuniões semestrais,  ou quando necessário, com representantes dos 

convenentes,  os  quais poderão sugerir alterações com intuito de  aprimorar os trabalhos 

s. 

Trihrn*i ,  :de •,j11.0.0 .40 Eido de  tto G.e95.0:4k:S.OH 

13)6è413E.:. e.á.MP0:.:Groodei .1%1$: :er:él9A3M.g12:::Té.igógéS“0:70J.J4A 40$ i.33'14,144Siit 

cuitiotos  -,00:00tot000e:*:Esoma.o:otig:ènetitoieie:,conto.0,.JNInpe..40. Nderes 
	de 
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daquele do. 

10.1) Os casos omissos relativos à execução deste Convênio serão submetidos 
à apreciação dos participes para solução em comum. 

:Ç:4-4USULASeXTA.,: DAS.IV:tgpl.DAS. PARKREDUÇÃO:pg.: Açoes :41.00Als. 

Considerando ,:aematériaa:, anallsadaspelo•. NATi.:.ego :poderá: sugerir ás. 
Instituições competentes, sempre que entender viável ao SUS, medidas administrativas 

visando a redução das demandas judiciais em saúde. 

CLÁUSULA SÉTIMA 	SSIBILIDADE :DE  EM• 	 ISSÃO DE PARECERES A 
PEDIDO ,DOS CONVENENTES 

7.1) Os convenentés poderão.  Solicitar diretamente ao NAT a emissão de 
. pareceres em casos que tramitam na Justiça Éèderal. 

C1.XA:OITAVA- 	OALVIGLÊNCIkEDA.,P.VellÇAÇAg. 

81) 0 prazo de vigência deSte Convênió :59á:dé..6O(SCSSieflta ) me es, contados a 
partir  de 15102/2021 e término &ti:14/021202S, 

8.2) O Tribunal de Justiça providenciará a  publicação do extrato deste Convênio no 
Diário da Justiça, MS. 

CLAUSULA NONA DAS ALTERAÇÕEs  E REVISÕES  

9.1). Por meio de Termo de Aditivo,  ó presente,  convênio poderá. ser .alterado 
revisto a qualquer tempo, por iniciativa dos partícipes, inclusive possibilitando o ingresso de 

novos convenentes, com intuito de aprimorar os trabalhos do Núcleo de Apoio. 

:CLÁUSULA DtelMA::, .,,,::PAa ÇOSTROV4RSIA$: 



LDO AZAMBUJA SILVA 
mote.E:Gfosso ,dó: SUE' 

• 

Goviernaclor 

Des. CARLOS Epu .RDO CONTA 
Presidente do Tribunal de Justicáid Estado de «o Grosso do Sul n 

GE 	DO RE NDE  P 
cretária  de Estado da 

JOSÉ MAURO PINTO C 	HO 
Secretário Munic al de Saúde 

Testemunhas: 

1) 
ao 	sco de Rezende 

retOr do DepattamentodeGu 

	

da Despesa e de Contrafiz  	
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..V.SULA:DÉCIIVIA:PRINIEIRADÁVRESCISÂO  • 

11.1) Este Convênio poderá ser rescindido, justificadamen e, por iniciativa de 
qualquer um dos partícipes,  mediante comunicação  expressa aos demais,  com 
antecedência mínima de. 30  (trinta)  dias, 

via 
por eStarertide.acordd,  os participes assinam o presente  instrumento,ow 

há: pté:ito.h.ço ,das 	, tostet000tio 

Campo G an  e,  MS, 11 de fevereiro de 2021.1  

MARdb .̀NI4RCELLO,TRAD 
Prefeito Municipál cke, barn a Grande, itsilt 

rribmilli de dostiÇa do Estado de Mato G rdsu do .Sol ee 	141 de Finanças — Departamento de Gestão da DeSPCS2 e de Contratos — Coordenadoría det: fiCCUÇÃO Orçaltientária e Contratos — Parque dos Poderes 
Bloco 13 - Caropo drande, MS  —.CEP 79.031.902 — l'elefones: (61) 3314-1408 3314-1648 stnrbv 
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Dourados 33 

Nova Andradina 37 
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Juizado Especial de Dourados 

Atimentação Esp.. • 

Cirurgia Ortepéd... 

Dependência Boi... 

Uri/internação 
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Atenção Básica 

Psicoativos 

Consultas 
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Vara 
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71 a 80 anos 
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86 
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LI Atenção Basca 

ri Cirurgia Ortopédica 

Ej Consultas 
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Exames 

Lij Fisioterapia 
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